
 

 

  

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º           DO REMANEJAMENTO DAS EMENDAS N.ºS 28 E 30 À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2019 (LEI N.º 3.196, 

DE 12/12/2018), RELACIONADAS, RESPECTIVAMENTE, ÀS MENSAGENS N.º 244 E 236/2019. 

 

 

 

 

Unaí (MG), 13 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

VEREADOR ILTON CAMPOS 

PHS 

 

 

Acréscimo / 
Inclusão 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação(ões) Econômica Valor(es) F (S) 

.. ... .. .. .. .. .. .. .. .. 

Total  ... - 

Cancelamento 
Compensatório 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação(ões) Econômica Valor(es) F (S) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Total ... - 

Objeto do Gasto 
Aquisição de implementos agrícolas a serem destinados à Associação Rural do PA Papa Mel. 

Justificativa 
Trata-se de remanejamento dos recursos das Emendas n.ºs 28 e 30 à Lei Orçamentária de 2019 (Lei n.º 3.196, de 12/12/2018), tendo em vista o chefe do Poder 
Executivo ter constatado impedimento insuperável na sua execução, nos termos das respectivas Mensagens n.ºs 244 e 236/2019. Neste caso, não será 
necessário encaminhamento de projeto de lei reprogramando dotações, haja vista que as dotações das emendas de origem suportam o gasto desta indicação.   


